
DOUMENTO

Artigo 19 - A Rua do Collégio, assim denominada pela Lei 101 de 3

de outubro de l 918, § 13, passa a compreender também a •

Rua Projetada, símbolo l 937, do Parque Bitaru.

Artigo 29 - Diante da modificação"introduzida pelo artigo 19, a

Rua. do Collégio (símbolo 25), passa a ter a seguinte -

descrição: começa na Praça 22 de Janeiro e termina na Rua Agosti-

nho Pereira Pinto Júnior, tendo, no trecho compreendido entre a

Praça 22 de Janeiro e a Avenida Capitão Antão de Moura a largura -

de 13,00m (treze metros) e, no trecho compreendido entre esta últi^

ma avenida e a Rua Agostinho Pereira Pinto Júnior, a largura de

6,00 m (seis metros).

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, •

revogadas as disposições em contrário.

Nesta oportunidade, reafirmo os protes-

tos de estima e consideração.
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